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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 051/2022 – GABINETE DO PREFEITO EM, 08 DE MARÇO

DE 2022.

 
O Prefeito Municipal de Jaçanã/RN, no uso de suas atribuições
legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 97, II, “a”.
 
Resolve:
 
Art. 1º - Conceder Licença sem remuneração, para trato de
interesses particulares à servidora Lily Cristiane Marinho dos
Santos, ocupante do cargo efetivo de Cuidador de Crianças
Especiais, com matrícula 3310, por um período de 2 (dois)
anos consecutivos, a partir de 08 de março de 2022.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Jaçanã/RN, 08 de março de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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